
  
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR A REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DE SANTANA.  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

 O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação:  

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que possa 

estudar a possibilidade de realizar a reforma da quadra poliesportiva de Santana. 

A reforma dessa quadra é essencial devido à falta de manutenção ao longo do 

tempo, que resultou em um desgaste significativo das instalações. Melhorar a segurança 

dos usuários é prioridade, e a revitalização proporcionará um ambiente adequado para 

a prática esportiva, incentivando hábitos saudáveis e a integração social. A reforma 

também assegura a longevidade do espaço, evitando futuros custos com reparos, e 

valoriza um bem comunitário que contribui para a qualidade de vida da população local 

 

 

 

Marilândia, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320035003300330033003A005000

Assinado eletronicamente por AILTON NUNES DOS ANJOS em 30/04/2026 09:02 

Checksum: F1BB9EB3D0EC2C1DAC1101629FD50C5E72061DA805F3EB371E1F89E71D59F34A

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




